PREGÃO PRESENCIAL N.º 16/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 40/2018



VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 15 dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, na Prefeitura Municipal de CONCHAS, inscrita no CNPJ n.º 46.634.110/0001-17, com endereço à Rua Minas Gerais, n.º 707 - Centro de Conchas - Estado de São Paulo, o Exmo. Prefeito Municipal Odirlei Reis – RG 33.710.990-4, CPF 294.347.368-54 residente e domiciliado a Avenida Vereador Luiz Del Bem, 128, Joanim Parise, Conchas/SP, CEP: 18.570-074, nos termos das Leis n.ºs 8.666/93, 10.520/2002 e do Decreto Municipal n.º 946/2007, das demais normas aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão de Registro de Preços n.º 16/2018, Ata de Julgamento de Preços, publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo e homologados, as fls. do processo acima referenciado, RESOLVE registro de preços visando AQUISIÇÕES FUTURAS DE MEDICAMENTOS PARA USO NA FARMÁCIA MUNICIPAL E DO HOSPITAL, visando aquisições futuras, o referido preço oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme cláusulas deste instrumento como segue:

	
FORNECEDOR REGISTRADO: CIRURGICA ONIX EIRELI ME
 CNPJ: 20.19.709/0001-33
ENDEREÇO: RUA TOVAÇU, 1220- ARAPONGAS/PR     CEP: 86.702-590
EMAIL: cirurgicaonix@hotmail.com
TELEFONE: (43) 3152-5250
REPRESENTANTE LEGAL: LARISSA CARDOSO MACHADO



	HOSPITAL

	Codigo LC
	Item
	MEDICAMENTOS
	DOSAGEM
	FORMA FARMACÊTICA
	CONSUMO ANUAL
	Valor Unit. Em R$
	Valor Total em R$

	435
	1
	ACEBROFILINA ADULTO
	10MG/ML - 100 ML
	XAROPE
	112
	4,4550
	498,9600

	1194
	2 ME/EPP
	ACEBROFILINA ADULTO
	10MG/ML - 100 ML
	XAROPE
	38
	4,4550
	169,2900

	440
	3
	ACEBROFILINA PEDIÁTRICO
	5MG/ML - 100 ML
	XAROPE
	75
	2,8160
	211,2000

	1195
	4 ME/EPP
	ACEBROFILINA PEDIÁTRICO
	5MG/ML - 100 ML
	XAROPE
	25
	2,8160
	70,4000

	1197
	8 ME/EPP
	ACETATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA
	3 mg/ml + 3mg/ml
	INJETÁVEL
	5
	4,5500
	22,7500

	445
	11
	ACETILCISTEINA PEDIATRICO.
	20 MG/ML - 100 ML
	XAROPE
	112
	4,9900
	558,8800

	3606
	12 ME/EPP
	ACETILCISTEINA PEDIATRICO.
	20 MG/ML - 100 ML
	XAROPE
	38
	4,9900
	189,6200

	1203
	20 ME/EPP
	ACIDO TRANEXAMICO 
	250 MG/5 ML
	INJETÁVEL -USO EV
	150
	4,7300
	709,5000

	1208
	30 ME/EPP
	ADRENALINA
	1MG/ML
	INJETÁVEL IM/EV/SC
	150
	1,9200
	288,0000

	1209
	32 ME/EPP
	AGUA DESTILADA 
	0 (10ML)
	INJETÁVEL - AMPOLA 10 ML
	11250
	0,1400
	1.575,0000

	1218
	48 ME/EPP
	AMICACINA 
	500 MG
	INJETÁVEL- USO EV/IM
	75
	1,4720
	110,4000

	1221
	54 ME/EPP
	AMINOFILINA 
	24 MG/ML-10 ML
	INJETÁVEL - USO EV
	300
	0,8300
	249,0000

	1222
	58 ME/EPP
	AMIODARONA
	50 MG/ML - 3ML
	INJETÁVEL - USO EV
	150
	1,8950
	284,2500

	1228
	68 ME/EPP
	AMPICILINA 
	1 G
	INJETÁVEL - USO IM/EV
	75
	3,2200
	241,5000

	504
	69
	AMPICILINA 
	500 MG
	COMPRIMIDO
	225
	0,1970
	44,3250

	3610
	70 ME/EPP
	AMPICILINA 
	500 MG
	COMPRIMIDO
	75
	0,1970
	14,7750

	1232
	74 ME/EPP
	ATENOLOL 
	25 MG 
	COMPRIMIDO
	500
	0,0310
	15,5000

	1233
	76 ME/EPP
	ATROPINA 
	0,25 MG
	INJETÁVEL - USO IM/EV/SC
	75
	0,2820
	21,1500

	1245
	98 ME/EPP
	BICARBONATO DE SODIO 
	8,4% - AMPOLA 10 ML
	INJETÁVEL - USO EV
	100
	0,5380
	53,8000

	3613
	103
	BROMOPRIDA
	5MG/ML - AMPOLA 2ML
	INJETAVEL - USO IM/EV
	1500
	1,2380
	1.857,0000

	3614
	104 ME/EPP
	BROMOPRIDA
	5MG/ML - AMPOLA 2ML
	INJETAVEL - USO IM/EV
	500
	1,2380
	619,0000

	1248
	106 ME/EPP
	BROMOPRIDA
	4MG/ML 
	GOTAS
	25
	1,0300
	25,7500

	1250
	108 ME/EPP
	BUPIVACAÍNA PESADA + GLICOSE 8% PARA RAQUE EM ESTOJOS ESTERILIZADOS
	5 MG/ML - 4 ML
	INJETÁVEL - PARA RAQUIANESTESIA
	75
	9,2160
	691,2000

	3617
	120 ME/EPP
	CARBOCISTEINA ADULTO XPE.
	50 MG/ML - 100 ML
	XAROPE
	38
	3,7500
	142,5000

	1257
	122 ME/EPP
	CARBOCISTEINA PEDIATRICO XPE.
	20 MG/ML - 100 ML
	XAROPE
	38
	3,0700
	116,6600

	551
	145
	CEFALOTINA 
	1 G
	INJETÁVEL - USO EV/IM
	900
	1,5360
	1.382,4000

	1269
	146 ME/EPP
	CEFALOTINA 
	1 G
	INJETÁVEL - USO EV/IM
	300
	1,5360
	460,8000

	1546
	147
	CEFAZOLINA 
	1000 MG
	INJETÁVEL - USO EV
	750
	1,8700
	1.402,5000

	1270
	148 ME/EPP
	CEFAZOLINA 
	1000 MG
	INJETÁVEL - USO EV
	250
	1,8700
	467,5000

	1271
	150 ME/EPP
	CEFEPIMA
	1000 MG
	INJETAVEL - USO EV/IM
	150
	3,4560
	518,4000

	1277
	160 ME/EPP
	CETOPROFENO 
	50 MG/ML
	INJETÁVEL - USO IM
	1000
	1,1700
	1.170,0000

	1276
	162 ME/EPP
	CETOPROFENO 
	100 MG
	INJETÁVEL - USO EV
	1000
	2,7270
	2.727,0000

	1279
	166 ME/EPP
	CILOSTAZOL 
	100 MG
	COMPRIMIDO
	50
	0,4870
	24,3500

	1280
	168 ME/EPP
	CIMETIDINA 
	150 MG/ML-2ML
	INJETÁVEL - USO EV/IM
	150
	0,6790
	101,8500

	438
	191
	CLOPIDOGREL 
	75 MG
	COMPRIMIDO
	1200
	0,3090
	370,8000

	570
	195
	CLORETO DE POTÁSSIO 
	19,1% - 10 ML
	INJETÁVEL
	750
	0,1920
	144,0000

	1297
	196 ME/EPP
	CLORETO DE POTÁSSIO 
	19,1% - 10 ML
	INJETÁVEL
	250
	0,1920
	48,0000

	1298
	198 ME/EPP
	CLORETO DE SÓDIO 
	0,9%- 10 ML
	INJETAVEL
	1250
	0,1540
	192,5000

	572
	199
	CLORETO DE SÓDIO 
	10 % - 10 ML
	INJETÁVEL
	600
	0,1800
	108,0000

	1299
	200 ME/EPP
	CLORETO DE SÓDIO 
	10 % - 10 ML
	INJETÁVEL
	200
	0,1800
	36,0000

	1300
	202 ME/EPP
	CLORETO DE SÓDIO 
	20 % - 10 ML
	INJETÁVEL
	250
	0,2050
	51,2500

	1304
	204 ME/EPP
	CLORPROMAZINA 
	40 MG/ML
	GOTAS
	3
	5,5300
	16,5900

	1305
	206 ME/EPP
	CLORPROMAZINA 
	25MG/5ML
	INJETÁVEL
	75
	1,0760
	80,7000

	1309
	218 ME/EPP
	COMPLEXO B 
	2ML
	INJETÁVEL
	1250
	0,8200
	1.025,0000

	1310
	220 ME/EPP
	DECANOATO DE HALOPERIDOL
	50 MG/ML
	INJETAVEL
	25
	6,4000
	160,0000

	580
	223
	DESLANOSIDEO 
	0,2MG/ML-2 ML
	INJETÁVEL
	450
	1,3790
	620,5500

	1312
	224 ME/EPP
	DESLANOSIDEO 
	0,2MG/ML-2 ML
	INJETÁVEL
	150
	1,3790
	206,8500

	1314
	228 ME/EPP
	DEXAMETASONA 
	4 MG
	COMPRIMIDO
	150
	0,1800
	27,0000

	1315
	230 ME/EPP
	DEXAMETASONA 
	4 MG/ML - 2,5 ML
	INJETÁVEL
	2000
	0,5120
	1.024,0000

	1316
	232 ME/EPP
	DEXAMETASONA 
	0,1 MG/ML
	LIQUIDO
	38
	1,4720
	55,9360

	1318
	234 ME/EPP
	DEXCLORFENIRAMINA 
	0,4 MG/ML - 100 ML
	SOLUÇÃO ORAL
	38
	1,0880
	41,3440

	1319
	236 ME/EPP
	DEXCLORFENIRAMINA 
	2 MG
	COMPRIMIDO
	150
	0,0730
	10,9500

	586
	243
	DIAZEPAM 
	10 MG
	INJETÁVEL
	900
	0,4990
	449,1000

	1321
	244 ME/EPP
	DIAZEPAM 
	10 MG
	INJETÁVEL
	300
	0,4990
	149,7000

	1322
	246 ME/EPP
	DICLOFENACO SODICO 
	75 MG
	INJETÁVEL
	2000
	0,5120
	1.024,0000

	1323
	248 ME/EPP
	DICLOFENACO SÓDICO 
	50 MG
	COMPRIMIDO
	600
	0,0250
	15,00

	590
	251
	DIMENIDRATO + PIRIDOXINA 
	50+10 MG
	COMPRIMIDO
	450
	0,1620
	72,9000

	1326
	252 ME/EPP
	DIMENIDRATO + PIRIDOXINA 
	50+10 MG
	COMPRIMIDO
	150
	0,1620
	24,3000

	1327
	254 ME/EPP
	DIMENIDRATO + PIRIDOXINA 
	25 MG/ML + 5 MG/ML
	GOTAS
	25
	3,0980
	77,4500

	592
	255
	DIMENIDRATO + PIRIDOXINA 
	50+50 MG
	INJETÁVEL IM
	1500
	1,2590
	1.888,5000

	1328
	256 ME/EPP
	DIMENIDRATO + PIRIDOXINA 
	50+50 MG
	INJETÁVEL IM
	500
	1,2590
	629,5000

	1333
	264 ME/EPP
	DIPIRONA SODICA 
	500 MG
	INJETÁVEL
	3750
	0,3840
	1.440,0000

	337
	272 ME/EPP
	DOBUTAMINA 
	250 MG-20 ML
	INJETÁVEL
	50
	3,8400
	192,0000

	1340
	278 ME/EPP
	DOPAMINA 
	5 MG/ML - 10 ML
	INJETÁVEL
	100
	1,3570
	135,7000

	601
	283
	ENALAPRIL 
	10 MG 
	COMPRIMIDO
	450
	0,0390
	17,5500

	1343
	284 ME/EPP
	ENALAPRIL 
	10 MG 
	COMPRIMIDO
	150
	0,0390
	5,8500

	602
	285
	ENALAPRIL 
	20 MG
	COMPRIMIDO
	375
	0,0450
	16,8750

	1344
	286 ME/EPP
	ENALAPRIL 
	20 MG
	COMPRIMIDO
	125
	0,0450
	5,6250

	1353
	302 ME/EPP
	ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
	10 + 250 MG
	COMPRIMIDO
	150
	0,4360
	65,4000

	1354
	304 ME/EPP
	ESCOPOLAMINA + DIPIRONA EV
	4+500 MG/ML
	INJETÁVEL
	2000
	1,2800
	2.560,0000

	1355
	306 ME/EPP
	ESCOPOLAMINA IM
	20 MG/ML
	INJETÁVEL
	1000
	0,8960
	896,0000

	615
	307
	ESPIRONOLACTONA
	50 MG
	COMPRIMIDO
	225
	0,2310
	51,9750

	1356
	308 ME/EPP
	ESPIRONOLACTONA
	50 MG
	COMPRIMIDO
	75
	0,2310
	17,3250

	617
	313
	ETILEFRINA 
	10MG/ML IM/EV
	INJETÁVEL
	150
	1,1140
	167,1000

	1359
	314 ME/EPP
	ETILEFRINA 
	10MG/ML IM/EV
	INJETÁVEL
	50
	1,1140
	55,7000

	1361
	318 ME/EPP
	FENITOINA 
	50 MG/ML - 5 ML
	INJETÁVEL
	100
	1,9200
	192,0000

	1364
	322 ME/EPP
	FENOBARBITAL 
	200 mg
	INJETÁVEL
	75
	1,5490
	116,1750

	1365
	324 ME/EPP
	FENOBARBITAL 
	40 MG/ML
	GOTAS
	3
	2,9190
	8,7570

	1367
	328 ME/EPP
	FENTANILA 
	50 MCG/5 ML 
	INJETÁVEL
	100
	1,5360
	153,6000

	1370
	332 ME/EPP
	FITOMENADIONA (VIT K) IM/SC
	10 MG /ML
	INJETÁVEL
	100
	1,2800
	128,0000

	1372
	336 ME/EPP
	FLUMAZENIL 
	0,1 MG/5 ML
	INJETÁVEL
	13
	13,0560
	169,7280

	1376
	344 ME/EPP
	FOSF SÓD MONOBÁSICO + FOSF SÓDIO DIBÁSICO (ENEMA PRONTO PARA USO)
	160 + 60 MG/ML- 130 ML
	LIQUIDO
	100
	4,6720
	467,2000

	1379
	350 ME/EPP
	FUROSEMIDA 
	10 MG/ML
	INJETÁVEL
	750
	0,3650
	273,7500

	1381
	352 ME/EPP
	GENTAMICINA
	80 MG 
	INJETÁVEL
	75
	0,8200
	61,5000

	1384
	358 ME/EPP
	GLICOSE
	50%- 10 ML
	INJETÁVEL
	750
	0,2310
	173,2500

	1385
	360 ME/EPP
	GLICOSE 
	25% - 10 ML
	INJETÁVEL
	750
	0,2050
	153,7500

	1386
	362 ME/EPP
	GLUCONATO DE CALCIO 
	10% - 10 ML
	INJETÁVEL
	50
	1,5360
	76,8000

	1390
	366 ME/EPP
	HALOPERIDOL 
	5 MG/ML - 1 ML
	INJETÁVEL - IM
	125
	1,0500
	131,2500

	1391
	372 ME/EPP
	HEPARINA SÓDICA 
	5.000 UI - 0,25ML SC
	INJETÁVEL
	75
	4,5440
	340,8000

	1395
	380 ME/EPP
	HIDROCORTISONA 
	100 MG EV
	INJETÁVEL
	1500
	2,3040
	3.456,0000

	1396
	382 ME/EPP
	HIDROCORTISONA 
	500 MG EV
	INJETÁVEL
	1500
	5,1200
	7.680,0000

	682
	387
	HIDROXIDO DE ALUMINIO 
	60 MG/ML
	LIQUIDO - 100 ML
	150
	1,9200
	288,0000

	3639
	412 ME/EPP
	LACTULOSE
	667MG/ML
	XAROPE - 120 ML
	25
	7,4880
	187,2000

	1415
	418 ME/EPP
	LEVOFLOXACINO 
	5 MG/ML -100 ML (500MG)
	INJETÁVEL EV
	250
	12,8000
	3.200,0000

	1428
	444 ME/EPP
	LIDOCAINA 
	2% SEM VASO - 20 ML
	INJETÁVEL
	250
	2,1760
	544,0000

	1434
	454 ME/EPP
	LOSARTANA 
	50 MG 
	COMPRIMIDO
	500
	0,0390
	19,5000

	609
	461
	METILERGOMETRINA 
	0,2 MG/ML - 1ML
	INJETÁVEL
	375
	1,4080
	528,0000

	1439
	462 ME/EPP
	METILERGOMETRINA 
	0,2 MG/ML - 1ML
	INJETÁVEL
	125
	1,4080
	176,0000

	1442
	466 ME/EPP
	METOCLOPRAMIDA 
	10 MG IM
	INJETÁVEL
	1250
	0,2690
	336,2500

	1444
	470 ME/EPP
	METOPROLOL 
	25 MG
	COMPRIMIDO
	50
	0,4420
	22,1000

	1448
	476 ME/EPP
	METRONIDAZOL 
	500 MG - 100 ML
	FRASCO INJETÁVEL EV
	150
	1,9200
	288,0000

	1450
	484 ME/EPP
	MIDAZOLAM 
	15 MG
	INJETÁVEL
	125
	1,4320
	179,0000

	1454
	492 ME/EPP
	MORFINA
	10 MG/ML - AMPOLA 1 ML
	INJETÁVEL
	200
	1,9200
	384,0000

	1455
	494 ME/EPP
	MORFINA 
	0,2 MG/ML- AMPOLA 1 ML
	INJETÁVEL
	50
	4,8260
	241,3000

	1456
	496 ME/EPP
	MORFINA 
	10 MG
	COMPRIMIDO
	50
	0,6150
	30,7500

	709
	511
	NISTATINA 
	100.000 UI
	CREME VAGINAL
	37
	3,2640
	120,7680

	1464
	512 ME/EPP
	NISTATINA 
	100.000 UI
	CREME VAGINAL
	13
	3,2640
	42,4320

	710
	513
	NISTATINA 
	100.000 UI/ML
	LIQUIDO - 30 ml
	150
	2,2900
	343,5000

	3642
	522 ME/EPP
	NOREPINEFRINA (Noradrenalina)
	2 MG/ML EV
	INJETÁVEL
	100
	2,4320
	243,2000

	465
	529
	OLEO AGE PARA FERIDAS *
	FRASCO 200ML
	LIQUIDO
	90
	3,1200
	280,8000

	1471
	530 ME/EPP
	OLEO AGE PARA FERIDAS *
	FRASCO 200ML
	LIQUIDO
	30
	3,1200
	93,6000

	1473
	534 ME/EPP
	OLEO MINERAL
	100%
	LIQUIDO
	38
	2,1640
	82,2320

	1475
	538 ME/EPP
	OMEPRAZOL 
	40 MG EV
	INJETÁVEL
	375
	5,8120
	2.179,5000

	1476
	540 ME/EPP
	ONDANSETRONA 
	2 MG/ML 
	INJETÁVEL -4 ml
	500
	0,8320
	416,0000

	716
	543
	OXITOCINA 
	5 UI/ML
	INJETÁVEL
	450
	0,9190
	413,5500

	1479
	544 ME/EPP
	OXITOCINA 
	5 UI/ML
	INJETÁVEL
	150
	0,9190
	137,8500

	1486
	558 ME/EPP
	PETIDINA 
	50 MG/ML
	INJETÁVEL
	50
	1,7990
	89,9500

	1490
	564 ME/EPP
	PREDNISOLONA
	3 MG/ML - 60 ML
	LIQUIDO
	25
	3,2640
	81,6000

	1492
	566 ME/EPP
	PREDNISONA 
	20 MG 
	COMPRIMIDO
	600
	0,1950
	117,0000

	1494
	572 ME/EPP
	PROMETAZINA 
	25MG/ML
	INJETÁVEL
	500
	1,9200
	960,0000

	1499
	582 ME/EPP
	RANITIDINA 
	25 MG/ML
	INJETÁVEL
	1250
	0,3840
	480,0000

	1500
	586 ME/EPP
	RIFAMICINA SPRAY
	10 MG- 20 ML
	FRASCO SPRAY
	5
	2,8160
	14,0800

	1501
	592 ME/EPP
	SACARATO DE HIDROXIDO FERRICO
	20 MG/ML
	INJETÁVEL
	100
	6,1440
	614,4000

	1510
	606 ME/EPP
	SINVASTATINA 
	20 MG
	COMPRIMIDO
	150
	0,0710
	10,6500

	1512
	610 ME/EPP
	SORO FISIOLOGICO 100 ML INJ EV *
	0.9%
	FRASCO/BOLSA
	3500
	1,8690
	6.541,5000

	1513
	612 ME/EPP
	SORO FISIOLOGICO 1000 ML INJ. EV *
	0
	FRASCO/BOLSA
	1250
	3,9680
	4.960,0000

	1514
	614 ME/EPP
	SORO FISIOLOGICO 250 ML INJ EV *
	0.9%
	FRASCO/BOLSA
	3250
	2,1510
	6.990,7500

	1515
	616 ME/EPP
	SORO FISIOLOGICO 500 ML INJ EV *
	0.9%
	FRASCO/BOLSA
	3750
	2,4320
	9.120,0000

	1564
	617
	SORO GLICOFISIOlÓGICO DE 500 ML INJ EV 
	5%
	FRASCO/BOLSA
	1500
	2,2990
	3.448,5000

	1516
	618 ME/EPP
	SORO GLICOFISIOlÓGICO DE 500 ML INJ EV 
	5%
	FRASCO/BOLSA
	500
	2,2990
	1.149,5000

	1517
	620 ME/EPP
	SORO GLICOSADO 500 ML INJ EV
	5%
	FRASCO/BOLSA
	250
	2,7780
	694,5000

	1518
	622 ME/EPP
	SORO RINGER C/ LACTATO 500 ML  INJ EV
	0
	INJETÁVEL
	500
	2,6240
	1.312,0000

	1520
	626 ME/EPP
	SULFADIAZINA DE PRATA 
	1%
	 POMADA 50 G
	100
	4,6340
	463,4000

	1523
	632 ME/EPP
	SULFATO DE EFEDRINA 
	50 MG/ML EV
	INJETÁVEL
	75
	2,9440
	220,8000

	737
	633
	SULFATO DE MAGNESIO 
	10% - 10 ML
	INJETÁVEL
	750
	0,2560
	192,0000

	1524
	634 ME/EPP
	SULFATO DE MAGNESIO 
	10% - 10 ML
	INJETÁVEL
	250
	0,2560
	64,0000

	1531
	644 ME/EPP
	TERBUTALINA 
	0,5 MG/ML
	INJETÁVEL
	100
	2,1000
	210,0000

	740
	655
	TRAMADOL 
	100 MG
	INJETÁVEL
	2250
	0,6670
	1.500,7500

	1537
	656 ME/EPP
	TRAMADOL 
	100 MG
	INJETÁVEL
	750
	0,6670
	500,2500

	1541
	670 ME/EPP
	VITAMINA C 
	500 MG
	INJETÁVEL
	500
	0,5120
	256,0000

	
	

	FARMACIA MUNICIPAL

	Codigo LC
	Item
	MEDICAMENTOS
	DOSAGEM
	FORMA FARMACÊTICA
	CONSUMO ANUAL
	Valor Unit. Em R$
	Valor Total em R$

	1200
	14 ME/EPP
	ACIDO ACETILSALICILICO 
	100 MG
	COMPRIMIDO
	90500
	0,0220
	1.991,0000

	1201
	16 ME/EPP
	Ácido Fólico
	5 mg
	comprimido
	9000
	0,0470
	423,0000

	1205
	24 ME/EPP
	Ácido Valpróico
	250 mg
	comprimido
	15000
	0,3200
	4.800,0000

	1206
	26 ME/EPP
	Ácido Valpróico 
	500 mg
	comprimido
	1800
	0,6400
	1.152,0000

	1211
	36 ME/EPP
	Albendazol 
	400 mg
	comprimido
	300
	0,4150
	124,5000

	1212
	38 ME/EPP
	Albendazol 
	40mg/ml (10 ml)
	Líquido
	300
	1,1400
	342,0000

	1213
	40 ME/EPP
	Alendronato Sódico 
	 70 mg
	comprimido 
	1500
	0,3000
	450,0000

	1215
	42 ME/EPP
	Alprazolam 
	2 mg
	comprimido
	3000
	0,2120
	636,0000

	1216
	44 ME/EPP
	Ambroxol 
	15 mg (100 ml)
	xarope
	1000
	1,6600
	1.660,0000

	3607
	46 ME/EPP
	AMBROXOL ADULTO
	30 mg/5 ml - 100 ml
	XAROPE
	1025
	1,7280
	1.771,2000

	1220
	52 ME/EPP
	AMINOFILINA 
	100 MG
	COMPRIMIDO
	4.125
	0,0640
	264,0000

	1223
	56 ME/EPP
	AMIODARONA
	200 MG
	COMPRIMIDO
	15.150
	0,4100
	6.211,5000

	1224
	60 ME/EPP
	AMITRIPTILINA 
	25 MG
	COMPRIMIDO
	30075
	0,0390
	1.172,9250

	1225
	62 ME/EPP
	Amoxicilina
	500 mg
	comprimido
	875
	0,1690
	147,8750

	3608
	63
	Amoxicilina
	250 mg/ml (100 ml)
	suspensão
	450
	6,2990
	2.834,5500

	3609
	64 ME/EPP
	Amoxicilina
	250 mg/ml (100 ml)
	suspensão
	150
	6,2990
	944,8500

	1231
	72 ME/EPP
	ANLODIPINO
	5 MG 
	COMPRIMIDO
	20150
	0,0260
	523,9000

	408
	77
	Azitromicina 
	500 mg
	comprimido
	9000
	0,4890
	4.401,0000

	1234
	78 ME/EPP
	Azitromicina 
	500 mg
	comprimido
	3000
	0,4890
	1.467,0000

	1235
	80 ME/EPP
	Azitromicina 
	600 mg (15 ml)
	pó para suspensão
	250
	6,0000
	1.500,0000

	1236
	82 ME/EPP
	Baclofeno
	10 mg
	comprimido
	2500
	0,0920
	230,0000

	1239
	88 ME/EPP
	Benzilpenicilina 
	12.000 ui
	injetável
	250
	10,5200
	2.630,0000

	1246
	100 ME/EPP
	Biperideno
	2 mg
	comprimido
	4500
	0,1800
	810,0000

	1252
	112 ME/EPP
	CAPTOPRIL
	25 mg
	comprimido
	8250
	0,0160
	132,0000

	1253
	114 ME/EPP
	CARBAMAZEPINA 
	200 MG
	COMPRIMIDO
	30150
	0,0900
	2.713,5000

	1254
	116 ME/EPP
	Carbamazepina 
	20 mg/ml (100 ml)
	líquido
	300
	12,4000
	3.720,0000

	1260
	128 ME/EPP
	Carbonato de lítio 
	300 mg
	comprimido
	6000
	0,2050
	1.230,0000

	3618
	138 ME/EPP
	Carvedilol
	25 mg
	comprimido
	15000
	0,1920
	2.880,0000

	1267
	142 ME/EPP
	CEFALEXINA 
	500 MG 
	COMPRIMIDO
	5150
	0,3080
	1.586,2000

	1268
	144 ME/EPP
	Cefalexina 
	250mg/5ml (100 ml)
	suspensão
	100
	9,9800
	998,0000

	1274
	156 ME/EPP
	Cetoconazol
	20 mg/g (30 g)
	pomada
	1250
	1,8560
	2.320,0000

	1282
	170 ME/EPP
	CIPROFLOXACINO
	500 mg
	COMPRIMIDO
	3150
	0,2180
	686,7000

	438
	191
	CLOPIDOGREL 
	75 MG
	COMPRIMIDO
	10950
	0,3090
	3.383,5500

	1294
	192 ME/EPP
	CLOPIDOGREL 
	75 MG
	COMPRIMIDO
	4050
	0,3090
	1.251,4500

	1302
	208 ME/EPP
	Clorpromazina 
	100 mg
	comprimido
	2500
	0,2050
	512,5000

	1303
	210 ME/EPP
	Clorpromazina 
	25 mg
	comprimido
	500
	0,1920
	96,0000

	1307
	214 ME/EPP
	COLAGENASE + CLORANFENCOL
	0,6 UI + 0,01g (30 g)
	POMADA
	138
	8,9600
	1.236,4800

	1313
	226 ME/EPP
	DEXAMETASONA 
	1 mg/g 10g
	POMADA
	175
	0,9730
	170,2750

	1317
	238 ME/EPP
	Dexclorfeniramina 
	2 mg/5ml (100 ml)
	líquido
	1200
	1,0880
	1.305,6000

	1320
	242 ME/EPP
	DIAZEPAM 
	10 mg
	COMPRIMIDO
	20500
	0,0900
	1.845,0000

	1323
	248 ME/EPP
	DICLOFENACO SÓDICO 
	50 MG
	COMPRIMIDO
	7050
	0,0250
	176,2500

	455
	249
	Digoxina 
	0,25 mg
	comprimido
	750
	0,0470
	35,2500

	1324
	250 ME/EPP
	Digoxina 
	0,25 mg
	comprimido
	250
	0,0470
	11,7500

	456
	259
	Dimeticona 
	75 mg/ml (10 ml)
	gotas
	1875
	0,7000
	1.312,5000

	1330
	260 ME/EPP
	Dimeticona 
	75 mg/ml (10 ml)
	gotas
	625
	0,7000
	437,5000

	1331
	262 ME/EPP
	Diosmina + Hesperidina 
	450 + 50 mg
	comprimido
	750
	0,4140
	310,5000

	1357
	310 ME/EPP
	ESPIRONOLACTONA
	25 MG
	COMPRIMIDO
	4650
	0,1570
	730,0500

	1358
	312 ME/EPP
	Espironolactona 
	100 mg
	comprimido
	4500
	0,4100
	1.845,0000

	1360
	316 ME/EPP
	FENITOINA 
	100 MG
	COMPRIMIDO
	5150
	0,2440
	1.256,6000

	1362
	320 ME/EPP
	FENOBARBITAL 
	100 MG
	COMPRIMIDO
	5075
	0,0900
	456,7500

	626
	326 ME/EPP
	FENOTEROL 
	5 MG/ML-20 ML
	GOTAS
	88
	3,0980
	272,6240

	1378
	348 ME/EPP
	FUROSEMIDA 
	40 mg
	COMPRIMIDO
	8000
	0,0310
	248,0000

	1382
	354 ME/EPP
	Glibenclamida
	5 mg
	comprimido
	7500
	0,0260
	195,0000

	1387
	364 ME/EPP
	Haldol Decanoato 
	decanoato
	injetável
	25
	6,4000
	160,0000

	1388
	368 ME/EPP
	Haloperidol 
	5 mg
	comprimido
	5000
	0,1030
	515,0000

	1389
	370 ME/EPP
	Haloperidol 
	2 mg/ml (20 ml)
	gotas
	13
	2,3300
	30,2900

	1394
	378 ME/EPP
	Hidroclorotiazida 
	25 mg
	comprimido
	7500
	0,0170
	127,5000

	682
	387
	HIDROXIDO DE ALUMINIO 
	60 MG/ML
	LIQUIDO - 100 ML
	412
	1,9200
	791,0400

	1399
	388 ME/EPP
	HIDROXIDO DE ALUMINIO 
	60 MG/ML
	LIQUIDO - 100 ML
	188
	1,9200
	360,9600

	1400
	390 ME/EPP
	Hioscina 
	10 mg
	comprimido
	7500
	0,4420
	3.315,0000

	1401
	392 ME/EPP
	IBUPROFENO
	50 MG/ML
	GOTAS - 30 ML
	338
	1,1650
	393,7700

	1403
	396 ME/EPP
	Imipramina 
	25 mg
	comprimido
	12500
	0,3200
	4.000,0000

	1406
	400 ME/EPP
	IPRATRÓPIO 
	0,25 MG/ML
	GOTAS 
	150
	0,7430
	111,4500

	1414
	416 ME/EPP
	LEVOFLOXACINO 
	500 MG 
	COMPRIMIDO
	3150
	0,7320
	2.305,8000

	1416
	420 ME/EPP
	LEVOMEPROMAZINA
	40 MG/ML (4%)
	GOTAS - frasco 20 ml
	203
	8,4480
	1.714,9440

	1417
	422 ME/EPP
	Levomepromazina 
	25 mg
	comprimido
	4500
	0,3840
	1.728,0000

	1418
	424 ME/EPP
	Levomepromazina 
	100 mg
	comprimido
	4500
	0,8840
	3.978,0000

	1432
	450 ME/EPP
	Loratadina
	1 mg/ml (100 ml)
	xarope
	200
	2,1640
	432,8000

	1435
	456 ME/EPP
	Medroxiprogesterona
	150 mg
	injetável
	50
	13,9520
	697,6000

	534
	467
	Metoclopramida 
	10 mg
	comprimido
	750
	0,1160
	87,0000

	1441
	468 ME/EPP
	Metoclopramida 
	10 mg
	comprimido
	250
	0,1160
	29,0000

	537
	477
	Metronidazol 
	250 mg
	comprimido
	750
	0,1110
	83,2500

	1445
	478 ME/EPP
	Metronidazol 
	250 mg
	comprimido
	250
	0,1110
	27,7500

	540
	481
	Metronidazol creme vag
	100mg/g (50 g)
	creme vag
	37
	3,9940
	147,7780

	1449
	482 ME/EPP
	Metronidazol creme vag
	100mg/g (50 g)
	creme vag
	13
	3,9940
	51,9220

	1459
	502 ME/EPP
	NEOMICINA + BACITRACINA 
	 5 MG + 250 UI/G (10G)
	POMADA
	1400
	1,1780
	1.649,2000

	1460
	504 ME/EPP
	NIFEDIPINA 
	20 MG
	COMPRIMIDO
	2600
	0,0640
	166,4000

	1461
	506 ME/EPP
	NIMESULIDA 
	50 MG/ML
	GOTAS
	625
	1,6000
	1.000,0000

	1462
	508 ME/EPP
	Nimesulida 
	100 mg
	comprimido
	7500
	0,0640
	480,0000

	1463
	510 ME/EPP
	NIMODIPINO
	30 MG 
	COMPRIMIDO
	2650
	0,2440
	646,6000

	1465
	514 ME/EPP
	NISTATINA 
	100.000 UI/ML
	LIQUIDO - 30 ml
	50
	2,2900
	114,5000

	1466
	516 ME/EPP
	NISTATINA + ÓXIDO DE ZINCO
	100.000 UI/G + 200MG/G
	POMADA - 60G
	525
	5,6320
	2.956,8000

	1468
	524 ME/EPP
	Noretisterona 
	0,35 mg
	comprimido
	125
	0,2310
	28,8750

	1472
	532 ME/EPP
	Óleo de Girassol+VitA+VitE 
	100 ml
	líquido
	75
	3,2900
	246,7500

	1480
	546 ME/EPP
	Pantoprazol 
	40 mg
	comprimido
	250
	0,2520
	63,0000

	1482
	548 ME/EPP
	PARACETAMOL
	200 MG/ML
	GOTAS - 15 ML
	225
	0,7040
	158,4000

	1481
	550 ME/EPP
	Paracetamol 
	500 mg
	comprimido
	37500
	0,0430
	1.612,5000

	1483
	552 ME/EPP
	Paroxetina
	 20 mg
	comprimido
	1500
	0,1990
	298,5000

	1484
	554 ME/EPP
	Pentoxifilina
	400 mg
	comprimido
	9000
	0,7040
	6.336,0000

	1492
	566 ME/EPP
	PREDNISONA 
	20 MG 
	COMPRIMIDO
	8550
	0,1950
	1.667,2500

	1491
	568 ME/EPP
	PREDNISONA 
	5 MG
	COMPRIMIDO
	15100
	0,0770
	1.162,7000

	1493
	570 ME/EPP
	PROMETAZINA 
	25 mg
	COMPRIMIDO
	20100
	0,1040
	2.090,4000

	1496
	574 ME/EPP
	PROPANOLOL
	40 MG
	COMPRIMIDO
	2750
	0,0260
	71,5000

	3645
	584 ME/EPP
	Ranitidina 
	150 mg/100 ml
	líquido
	50
	4,0960
	204,8000

	1504
	598 ME/EPP
	Sais para reidratação oral
	0
	pó p/ diluição
	1250
	0,5760
	720,0000

	1505
	600 ME/EPP
	Salbutamol 
	2mg/5ml (100 ml)
	xarope
	250
	1,1520
	288,0000

	1507
	602 ME/EPP
	Sertralina 
	50 mg
	comprimido
	30000
	0,1030
	3.090,0000

	1519
	624 ME/EPP
	Sulfadiazina de prata
	10mg/g (30g)
	pomada
	600
	3,2000
	1.920,0000

	1522
	630 ME/EPP
	Sulfametoxazol + trimetroprima cp
	400+80mg
	comprimido
	250
	0,0870
	21,7500

	1525
	636 ME/EPP
	Sulfato ferroso 
	40 mg
	comprimido
	5000
	0,0390
	195,0000

	659
	637
	Sulfato ferroso 
	25 mg/ml (20 ml)
	gotas
	150
	0,8450
	126,7500

	1526
	638 ME/EPP
	Sulfato ferroso 
	25 mg/ml (20 ml)
	gotas
	50
	0,8450
	42,2500

	1533
	648 ME/EPP
	Tiamina 
	300 mg
	comprimido
	18000
	0,2020
	3.636,0000

	664
	649
	Tioridazida
	100 mg
	comprimido
	60000
	0,6690
	40.140,0000

	1534
	650 ME/EPP
	Tioridazida
	100 mg
	comprimido
	20000
	0,6690
	13.380,0000

	1538
	662 ME/EPP
	Valproato de sodio
	250 mg/5ml (100 ml)
	líquido
	180
	2,8160
	506,8800

	
	

	VALOR GLOBAL DA ATA----------------------------------EM R$
	271.515,94




CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto da presente ata é o registro de preços visando AQUISIÇÕES FUTURAS DE MEDICAMENTOS PARA USO NA FARMÁCIA MUNICIPAL E DO HOSPITAL, conforme especificações e quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do EDITAL n.º 16/2018, referente ao PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS n.º 16/2018 que integram esta Ata, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Conchas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - A convocação do proponente pela Prefeitura Municipal de Conchas, será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o respectivo pedido, mediante Nota de Empenho.

3.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado acima, de acordo com a respectiva classificação no Pregão.

3.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observados o preço e as condições constantes do Edital de Pregão n.º 16/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

3.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão,  pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS

4.1 - As despesas para a execução da Ata de Registro de Preços correrão à conta dos orçamentos de cada exercício em curso, de modo que a ausência de renovação da dotação orçamentária em cada exercício financeiro implicará na extinção de pleno direito da Ata.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

5.1 - A aquisição dos objetos previstos para o presente certame será parcelada, conforme as necessidades da CONTRATANTE, sendo que o prazo de entrega será de até 07 (sete) dias úteis, após recepção de cada pedido emitido pela secretaria solicitante.

5.2 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Departamento Municipal de Saúde, localizado na Rua Alexandre José, S/N - Centro - Conchas, correndo por conta da Detentora da Ata as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5.3 - O objeto será recebido conforme a seguir:
a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva,será recebido o produto para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção;
b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos produtos e sendo aprovados será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no documento fiscal.
5.3.1 - Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a entregar o objeto, será convocado, pela ordem de classificação das propostas, os demais licitantes classificados com vistas à entrega do mesmo, sem prejuízo da aplicação das sanções ao licitante faltante.

5.4 - Na hipótese dos produtos apresentarem irregularidades não sanadas, será reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades.

5.5 - Os produtos serão conferidos e, se achados irregulares, reclamados à detentora da Ata, que terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para substituir os rejeitados. 

5.6 - A entrega dos produtos será nos termos do art. 73 e seguintes da Lei n.º 8.666/93.

5.7 - A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal n.º 8.666/93.

5.8 - A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da Lei Federal n.º 8.666/93).

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 - São obrigações da Detentora da Ata de Registro de Preços: 
a) Entregar os produtos, de acordo com as exigências do Edital e seu Anexo I, admitindo-se somente produtos de qualidade e com prazos de validade em vigor; 
b) Obedecer aos prazos de entrega dos produtos estipulados e cumprir todas as exigências do edital e Ata; 
c) Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação;
d) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que  não atenderem as condições do Edital;
e) Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
f) Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na entrega dos produtos;
g) Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.

6.2 - São obrigações da Contratante:
a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta fornecimento.
b) Comunicar à Detentora da Ata, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos no prazo estipulado na Ata de registro de preços;
d) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
e) Aplicar à Detentora da Ata as penalidades, quando for o caso;
f) Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita entrega do objeto;
g) Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção;
h) Garantir à Detentora da Ata o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que forem exigidas trocas ou no caso de aplicação de sanção.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

7.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 20 (vinte) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura, correspondente aos produtos adquiridos de acordo com a necessidade da Prefeitura, a vista do respectivo Termo de Aceitação assinado pelo Departamento competente, de acordo com as especificações do edital desta licitação, que será realizado na forma do art. 73, inciso II da Lei n.º 8.666/93.

7.2 - Nenhum pagamento será efetuado à detentora da Ata, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

7.3 - Caso a detentora da Ata seja optante pelo SIMPLES, Instituição de Educação e de Assistência Social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei n.º 9.532, de 10 de dezembro de 1997, Instituição de Caráter Filantrópico, Recreativo, Cultural, Científico ou Associação Civil, a que se refere o art. 15 da Lei n.º 9.532/1997, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, DECLARAÇÃO, na forma dos Anexos II, III ou IV, conforme o caso, da Instrução Normativa da SRF n.º 480, de 15 de dezembro de 2004, em duas vias, assinadas pelo seu representante legal, sob pena da Prefeitura Municipal de Conchas efetuar as retenções cabíveis, previstas na referida norma.

7.4 - Correrão por conta da Detentora da Ata todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciárias decorrentes da entrega dos produtos.

7.5 - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente ou cheque nominal em seu favor, a ser retirado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Conchas.

7.6 - A contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à Detentora da Ata, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

7.7 - A empresa detentora da Ata deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.

7.8 - A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a retirada do objeto e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela Detentora da Ata, todas as condições pactuadas.

7.9 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a detentora da Ata providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura.

7.10 - O não pagamento no prazo previsto acarretará à Contratante multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo pagamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

8.1 - A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, conforme a necessidade da Prefeitura, pelo Prefeito Municipal ou Diretor de Departamento Municipal por ele denominado.  

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

9.1 – Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 
9.1.1 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
9.1.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.1.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item ou da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

10.1.1 - A pedido, quando:
10.1.1.1 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. 
10.1.1.2 - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.

10.1.2 - Por iniciativa da Contratante, quando:
10.1.2.1 - O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.
10.1.2.2 - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório.
10.1.2.3 - Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.
10.1.2.4 - Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
10.1.2.5 - O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços.
10.1.2.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
10.1.2.7 - O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses acima, assegurados o contraditório e a ampla defesa, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de Conchas fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS

11.1 - A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1 - À detentora da Ata total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, a saber:
a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) do valor da Ata de registro de preços, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o fornecimento;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o município de Conchas por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

12.2 - É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.

12.3 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea “b” do item 13.1, poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante.

12.4 - O atraso injustificado no início da entrega dos produtos, sem prejuízo do disposto no § 1º do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a detentora da Ata à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.

12.5 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

12.6 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade da detentora da Ata por danos causados à Contratante.

12.7 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da intimação do interessado. 

12.8 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - A detentora da Ata assume integral responsabilidade pela entrega dos produtos, decorrente da presente Ata de Registro de Preços. 

13.2 - Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ata e do regime de direito público a que está submetida, na forma da legislação de regência.

13.3 - Ficam vinculados a esta Ata e passam a fazer parte integrante dele, o Edital que originou a presente licitação e a proposta ofertada pela detentora da Ata.

13.4 - Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93, atualizada pelas Leis n.ºs 8.883/94 e 9.648/98.

13.5 - A detentora da Ata se obriga a manter durante a execução da presente Ata todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento de abertura da Licitação.

13.6 - Integram esta Ata de Registro de Preços o edital de Pregão Presencial n.º 10/2018 e seus anexos, as propostas das empresas classificadas em 1º(s) lugares, respectivamente, no certame supra numerado.

13.7 - O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da detentora da Ata de cumprir com os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANÁLISE JURÍDICA 

14.1 - A minuta da presente Ata de Registro de Preços foi devidamente examinada e aprovada pela Procuradoria Jurídica da Prefeitura, conforme determina a Legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GESTOR DO CONTRATO

15.1. A Administração indicará como gestor do Contrato o (a) Secretário (a) responsável pela Secretaria de Saúde, dentro dos padrões determinados pela Lei n.º 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente nos artigos 78 e 88 da Lei n.º 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
 
15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura da presente Ata de Registro de Preços, a Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 - O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Comarca de Conchas, com exclusão de qualquer outro.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.º 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 946, de 24 de 
setembro de 2007 e demais normas aplicáveis.

Conchas, 15 de junho de  2018.
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